Legismap Roncarati
TJSP reconhece perda do direito a indenizacdo securitaria por agravamento de risco em seguro E&O de

advogado

Em acérdao lavrado em 05/06/2019, a 302 Camara de Direito Privado do Tribunal de Justica do
Estado de S3do Paulo acolheu a tese da seguradora, representada pelo escritério DR&A Advogados,
de que o escritério de advocacia segurado agravou o risco de ocorréncia de sinistro e, com base no
disposto no artigo 768 do Cédigo Civil, reconheceu a perda do direito a indenizacao securitaria, nos
seguintes termos: “Os réus, portanto, tinham ciéncia inequivoca dos fatos aqui narrados, e os
omitiram intencionalmente, agravando o risco. Nao ha provas do contrario. Ademais, o fato de
terem contratado a apdlice aproximadamente trés meses apds os fatos, por si sd, é suspeito” (TJSP,
Apelagao n? 1074963-31.2015.8.26.0100).

Leia a integra do acérdéo

Em setembro de 2019

1/1


http://www.tcpdf.org

